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Estado do Rio de Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas,
na vaga de MONICA SCHILLER D'ESCRAGNOLLE TAUNAY, matrícu-
la nº 34.160-2, por motivo de aposentadoria, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro, através da Portaria nº
682/SRH/2019, em 26/11/2019 e considerando a Lei nº 7.629/2017.
Processos nº SEI E-26/007/2304/2010 e nº SEI-260007/010813/2022.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 226/2022 - NOMEIA ALINE LEONÁCIO
DE OLIVEIRA, matr. nº 40.723-9, em virtude de aprovação e classi-
ficação em concurso público de provas, para exercer o cargo de Téc-
nico Universitário I / Inspetor - Agente Educador, Nível 1, do Quadro
de Pessoal da Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro,
com carga horária semanal de 40 horas, na vaga de LUCAS JOSÉ
GONÇALVES FREITAS, matrícula nº 38.227-5, por motivo de exone-
ração, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, atra-
vés da Portaria nº 063/SRH/20120, em 31/01/2020 e considerando a
Lei nº 7.629/2017. Processos UERJ SEI nº 9551/2012 e nº SEI-
2 6 0 0 0 7 / 0 11 8 6 6 / 2 0 2 2 .

PORTARIA UERJ/SGP Nº 227/2022 - NOMEIA CLÁUDIO MIGUEL
BORGES, matr. nº 40.724-7, em virtude de aprovação e classificação
em concurso público de provas, para exercer o cargo de Técnico Uni-
versitário I / Inspetor - Agente Educador, Nível 1, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro, com
carga horária semanal de 40 horas, na vaga de ELAINE DA SILVA
FRANÇA, matrícula nº 32.307-1, por motivo de aposentadoria, publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, através da Por-
taria nº 312/SRH/2017, em 20/12/2017 e considerando a Lei nº
7.629/2017. Processos UERJ SEI nº 9551/2012 e nº SEI-
2 6 0 0 0 7 / 0 11 8 8 2 / 2 0 2 2 .

PORTARIA UERJ/SGP Nº 228/2022 - NOMEIA PATRICIA VIEIRA
CAVALHEIRO DE SOUZA BRAZ, matr. nº 40.813-8, em virtude de
aprovação e classificação em concurso público de provas, para exer-
cer o cargo de Técnico Universitário I / Inspetor - Agente Educador,
Nível 1, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Estado
do Rio de Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas, na vaga
de LUIS OTAVIO DA SILVA, matrícula nº 07.465-8, por motivo de apo-
sentadoria, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
através da Portaria nº 746/SRH/2016, em 12/09/2016 e considerando
a Lei nº 7.629/2017. Processos UERJ SEI nº 9551/2012 e nº SEI-
2 6 0 0 0 7 / 0 11 9 6 2 / 2 0 2 2 .

PORTARIA UERJ/SGP Nº 229/2022 - NOMEIA VICENTE PINHEIRO
LIMA, matr. nº 40.809-6, em virtude de aprovação e classificação em
concurso público de provas e títulos, para exercer o cargo de Pro-
fessor Adjunto, Nível 1, do Quadro de Pessoal da Fundação Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro, com carga horária semanal de
40 horas, e lotação no Departamento de Desportos Coletivos - IEFD,
na vaga de MARCUS FLAVIO DO AMARAL VASCONCELLOS, ma-
trícula nº 04.694-6, por motivo de falecimento, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 134/2017, em
19/07/2017 e considerando a Lei nº 7.629/2017. Processos nº SEI E-
26/007/1861/2018 e nº SEI E-26/007/1861/2018.1.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 230/2022 - NOMEIA RAPHAEL MELO
GUEDES, matr. nº 40.916-9, em virtude de aprovação e classificação
em concurso público de provas e títulos, para exercer o cargo de Pro-
fessor Adjunto, Nível 1, do Quadro de Pessoal da Fundação Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro, com carga horária semanal de
40 horas, e lotação no Departamento de Informática e Ciências da
Computação - IME, na vaga de SERGIO KOSTIN, matrícula nº
38.673-0, por motivo de exoneração, publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 286/2018, em
16/05/2018 e considerando a Lei nº 7.629/2017. Processos nº SEI E-
26/007/8520/2019 e nº SEI E-26/007/8520/2019.1.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 231/2022 - NOMEIA CAROLINA MARTINS
DE OLIVEIRA, matr. nº 40.921-9, em virtude de aprovação e classi-
ficação em concurso público de provas, para exercer o cargo de Téc-
nico Universitário II / Técnico em Laboratório - Biotecnologia, Nível 1,
do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Estado do Rio
de Janeiro, com carga horária semanal de 40 horas, na vaga de
MARCO AURELIO LOUZADA DE FREITAS, matrícula nº 26.726-0,
por motivo de aposentadoria, publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro, através da Portaria nº 129/2018, em 12/03/2018 e
considerando a Lei nº 7.629/2017. Processos nº SEI E-
26/007/13142/2014 e nº SEI-260007/014204/2022.

PORTARIA UERJ/SGP Nº 232/2022 - NOMEIA CLAUDIA VERÓNICA
SALAS MAGAÑO, matr. nº 40.811-2, em virtude de aprovação e clas-
sificação em concurso público de provas e títulos, para exercer o car-
go de Professor Adjunto, Nível 1, do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, com carga horária sema-
nal de 40 horas, e lotação no Departamento de Geometria e Repre-
sentação Gráfica - IME, na vaga de ANTONIO CARLOS TONNESE
DA SILVA, matrícula nº 05.685-3, por motivo de aposentadoria, publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, através da Por-
taria nº 239/2018, em 07/05/2018 e considerando a Lei nº 7.629/2017.
Processos nº SEI E-26/007/8521/2019 e nº SEI E-
26/007/8521/2019.1.

Id: 2387262

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 13.04.2022

PROCESSO N° SEI-260007/002822/2022 - AUTORIZO o afastamento
PROCASE parcial, com direito a vencimento e vantagens integrais, de
CLAUDIA ZORNOFF GAVAZZA, matr. nº 36.884-5, Técnico Universi-
tário Superior/Fisioterapeuta, lotada no Hospital Universitário Pedro Er-
nesto, localizada no Serviço de Enfermagem, pelo período iniciado em
13/12/2021 e previsão de término em 12/12/2023, para continuar no
Doutorado em Fisiopatologia Clínica e Experimental pela UERJ.

PROCESSO N° SEI-E-26/007/6998/2013 - LÍCITA a acumulação de
cargos de JOSE LUIS PIRES JUNIOR, Técnico Universitário II/ Téc-
nico em Enfermagem, matr. nº 36.153-5 - UERJ e Técnico em En-
fermagem, matr. nº 2399363 - Universidade Federal Fluminense, na
forma do art. 1º do AEDA/UERJ nº 49/2012.

Id: 2387227

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E
ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL

DESPACHOS DO D I R E TO R
DE 12.04.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/021192/2021 - DEFIRO o pagamento do
auxílio-funeral à HELENA MARIA RABELO DE MATOS SILVA, refe-
rente às despesas com o funeral de EDIRALDO MATOS SILVA, matr.
nº 04.194-7, falecido em 16/08/2021.

PROCESSO Nº SEI-260007/010081/2022 - DEFIRO o pagamento do
auxílio-funeral à ROMERO SILVERIO DA SILVA, referente às despe-
sas com o funeral de SANDRA REGINA MACIQUEIRA PEREIRA,
matr. nº 33.894-7, falecida em 22/02/2022.

PROCESSO Nº SEI-260007/010833/2022 - DEFIRO o pagamento do
auxílio-funeral à MARIA DAS GRACAS BARROCO MOURA FREITAS,
referente às despesas com o funeral de JARBAS BARROCO, matr. nº
01.180-9, falecido em 20/02/2022.

PROCESSO Nº SEI-260007/006907/2022 - DEFIRO o pagamento do
auxílio-funeral à JOSE CARLOS DOS SANTOS, referente às despe-
sas com o funeral de ELIZA SOARES LOPES DOS SANTOS, matr.
nº 26.345-9, falecida em 10/02/2022.

PROCESSO Nº SEI-260007/005122/2022 - DEFIRO o pagamento do
auxílio-funeral à ANDREA SILVA PIRES TEIXEIRA, referente às des-
pesas com o funeral de MARLY SILVA PIRES, matr. nº 639-5, falecida
em 04/01/2022.

DE 13.04.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/025692/2021 - DEFIRO o Abono de Per-
manência para VANJA DA ROCHA MONTEIRO, matr. nº 32.009-3, ID
25288539, com validade a contar de 30/09/2020, uma vez que a in-
teressada atende aos requisitos constitucionais.

PROCESSO Nº SEI-260007/033019/2021 - DEFIRO o Abono de Per-
manência para GLAUCIA VIANNA ITAHIM, matr. nº 36.237-6, ID.
44309945, com validade a contar de 03/07/2021, uma vez que a in-
teressada atende aos requisitos constitucionais.

Id: 2387228

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 23/03/2022

*PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-260008/010945/2021 - Faço
referência a aquisição realizada através de diversos processos de
aquisição de medicamentos, firmado entre a Universidade do Estado
do Rio de Janeiro, através do Hospital Universitário Pedro Ernesto e a
empresa NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS EIRELI, em face do descumprimento das obrigações contratuais,
aplicar pena de ADVERTÊNCIA, conforme Pareceres e Manifestações
emitidos pela Procuradoria Geral da UERJ, nos termos do inciso I,
art. 87 da Lei nº 8.666/1993 e do art. 70 da Lei estadual 5.427/2009.
Podendo essa apresentar defesa, se desejar, no prazo de 15 (quinze)
dias.
*Omitido no D.O. de 24/03/2022.

Id: 2387160

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATOS DO VICE-D I R E TO R

PORTARIA HUPE Nº 940 DE 14 DE ABRIL DE 2022

INSTAURA COMISSÃO PARA APURAR IRRE-
GULARIDADES DESCRITAS NO PROCESSO
DE SINDICÂNCIA PROCESSO Nº SEI-
260008/001081/2022.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260008/009039/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, sob a presidência do primei-
ro, para apurar irregularidades descritas no processo de sindicância nº
SEI-260008/001081/2022.

Sandro Espindola de Oliveira Freitas - matrícula 37.028-8;
Henrique Constantino da Silveira - matrícula 36.260-8;
Simone Oliveira da Rocha Teixeira - matrícula 33.775-8.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2022

PROFESSOR JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

PORTARIA HUPE Nº 941 DE 14 DE ABRIL DE 2022

INSTAURA COMISSÃO PARA APURAR IRRE-
GULARIDADES DESCRITAS NO PROCESSO
DE SINDICÂNCIA PROCESSO Nº SEI-
260008/000953/2022.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260008/010105/2021

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, sob a presidência do primei-
ro, para apurar irregularidades descritas no processo de sindicância nº
SEI-260008/000953/2022.

Sandro Espindola de Oliveira Freitas - matrícula 37.028-8;
Henrique Constantino da Silveira - matrícula 36.260-8;
Simone Oliveira da Rocha Teixeira - matrícula 33.775-8.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2022

PROFESSOR JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2387161

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO S DO R E I TO R

PORTARIA REITORIA N° 132 DE 13 DE ABRIL DE 2022

CRIA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO Nº 007/2022 - UENF E WALL AM-
BIENTES CORPORATIVOS LTDA EPP, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº SEI-
260009/003290/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 007/2022 -
UENF e WALL AMBIENTES CORPORATIVOS LTDA EPP, referente a

aquisição de arquivos deslizantes.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores:

Jane Silva Muniz, ID Funcional nº 641553-9 - Presidente;

Nelielson Manhães Pessanha, ID Funcional nº 641392-7;

Ricardo Paes de Carvalho, ID Funcional nº 641418-4.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2022.

RAUL ERNESTO LOPEZ PALACIO
Reitor

PORTARIA REITORIA N° 133 DE 13 DE ABRIL DE 2022

CRIA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO Nº 008/2022 - UENF E SULAME-
RICANA ENGENHARIA LTDA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº SEI-
260009/002163/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 008/2022 -
UENF e SULAMERICANA ENGENHARIA LTDA, referente a execu-

ção de obra (2ª etapa) de Infraestrutura para Instalação da Rede Elé-
trica da Área de Expansão 2 no campus Leonel Brizola da Univer-
sidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores:

Paulo Marcos de Campos Peixoto, ID Funcional nº 2882214-5 - Pre-
sidente;

Roosevelt de Oliveira Batista, ID Funcional nº 4185542-6;

Ademir Carlos Ribeiro Filho, ID Funcional nº 641793-0.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2022

RAUL ERNESTO LOPEZ PALACIO
Reitor

Id: 2386955

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

APOSTILA DO REITOR
DE 13.04.2022

CONTRATO Nº 006/2016 -Termo de Apostilamento nº 05, referente ao
retorno do pagamento integral do aluguel e da franquia de energia
elétrica paga pela permissionária em razão do retorno das atividades
presenciais da Universidade. Com base na documentação que instrui
o Processo nº SEI-260009/000194/2020, o valor do aluguel retorna
para R$ 1.510,58 e a franquia mensal para 4.720,65 kWh/mês. O pre-
sente ato tem sua validade a contar de 01 de abril de 2022. Proces-
sos nºs SEI-260009/000194/2020, SEI-260009/000626/2021 e E-
26/009/558/2016.

Id: 2387055

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

COLEGIADO ACADÊMICO

ATO DO PRESIDENTE

*RESOLUÇÃO COLAC Nº 10 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

ESTABELECE AS NORMAS DE FUNCIONAMEN-
TO DO HERBÁRIO DO CENTRO DE BIOCIÊN-
CIAS E BIOTECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO NORTE FLUMINENESE DARCY
RIBEIRO.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO ACADÊMICO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no
uso de suas atribuições legais, conforme Decreto nº 30.672/2002, ten-
do em vista o Processo nº SEI-260009/001895/2021, e o deliberado
pelo COLAC em sua 268ª Reunião Ordinária,

R E S O LV E :

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS DO HERBÁRIO

Art. 1º - O Herbário do Centro de Biociências e Biotecnologia (CBB)
da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF)
é um órgão complementar do CBB, alocado no prédio P2, salas 108
e 112, da UENF, no município de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro, designado com o acrônimo HUENF. O HUENF foi
criado no dia 03 de junho de 2005, e tem como finalidades:

I - Manter uma coleção científica de referência para o estudo da flora
das regiões Norte e Noroeste do Estado do Rio de Janeiro, consis-
tindo em coleção de material vegetal desidratado (exsicatas), frutos e
sementes (carpoteca), e amostras de madeira (xiloteca);

II - Servir de base para a identificação de plantas vasculares das re-
giões Norte e Noroeste Fluminense;

III - Manter e ampliar coleções botânicas das regiões Norte e Noroes-
te Fluminense, ser fiel depositário de material-testemunho, e de acer-
vos científicos, de acordo com as normas internas para utilização do
HUENF;

IV - Integrar recursos multidisciplinares para realizar pesquisas e for-
mar recursos humanos no campo da Botânica, Ecologia Vegetal e
áreas afins;

V - Oferecer apoio às atividades de ensino, pesquisa e extensão nas
áreas de Biologia Vegetal, Ecologia e da Educação.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO HERBÁRIO HUENF

Art. 2º - O HUENF será administrado pela Curadoria do Herbário, que
consistirá de um(a) Curador(a) designado pela Diretoria do CBB da
UENF, ouvindo o Conselho de Centro, e escolhidos dentre os profes-
sores do CBB e um(a) Vice Curador(a), designado pela Diretoria do
CBB da UENF, ouvindo o Conselho de Centro, e escolhidos dentre os
Professores e Técnicos de Nível Superior do CBB, ambos com man-
dato de 3 anos que pode ser renovado quantas vezes julgar-se ne-
cessário. Em não havendo profissionais do quadro disponíveis ou ap-
tos para exercer a função, um professor substituto pode ser desig-
nado obedecendo ao mesmo procedimento descrito acima.

Art. 3º - São atribuições da Curadoria:

I - zelar pela integridade do acervo e do material científico, em trân-
sito ou não, do HUENF, monitorando a coleção quanto à organização,
climatização, riscos de contaminação por insetos, fungos, roedores ou
outros fatores que representem prejuízo potencial, bem como zelar
pelo correto manuseio do material científico do acervo preservando-o
de danos causados pela manipulação inadequada;
II - zelar pela qualidade do material a ser incorporado ao Herbário,
evitando a incorporação de material inadequado, inadequadamente
desidratado ou fragmentado, conforme descritos nos arts 5º, 6º e 7º;
III - controlar a entrada do material científico incorporado ao acervo
através da manutenção de um banco de dados, bem como garantir
que o processo de incorporação de novo material ao Herbário se faça
de acordo com os procedimentos listados na seção I do capítulo IV;
IV - autorizar empréstimos de material botânico do Herbário;
V - receber e encaminhar empréstimos de material botânico de outras
instituições;
VI - encaminhar as solicitações de auxílio, financiamento, captação de
recursos e questões administrativas, para a manutenção da coleção;
VII - receber e responder a correspondência geral do Herbário;
VIII - supervisionar e orientar o trabalho de servidores, estagiários e
bolsistas que atuem no Herbário;
IX - pautar suas ações pelas normas de funcionamento do Herbário
incluas no capítulo III e fazer com que elas sejam seguidas pelos de-
mais usuários do HUENF;
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X - elaborar projetos e concorrer em editais destinados à ampliação,
gestão e manutenção de acervos biológicos.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS PELA CURADO-
RIA, SERVIDORES E USUÁRIOS DO HERBÁRIO

Seção I

Da ampliação e incorporação de material científico ao acervo do
HUENF

Art. 4º - Todo material botânico de plantas vasculares coletado em
ecossistemas naturais ou antropizados das regiões Norte e Noroeste
do Estado do Rio de Janeiro, e nas zonas fronteiriças com os estados
do Espírito Santo e Minas Gerais são desejados para compor o acer-
vo do HUENF.

Art. 5º - Os materiais a serem incorporadas ao HUENF devem estar
devidamente desidratados. Para tanto, material científico inadequada-
mente dessecado e fungado, não será incorporado ao acervo, tendo a
Curadoria a prerrogativa de rejeitar a incorporação de material nesta
situação.

Art. 6º - Amostras férteis (soros, flor e/ou fruto) são priorizadas; ex-
ceção para algum exemplar considerado raro e/ou representativo de
estudos ecológicos em parcelas permanentes localizadas nas regiões
Norte/Noroeste Fluminense. São consideradas raras aquelas espécies
com baixa ocorrência nos acervos locais, coletas restritas a poucas
localidades, ou ainda, coletas antigas.

§ 1º - A incorporação de material estéril, isso é, sem soros, flores
e/ou frutos, deve ser evitada, tendo a Curadoria a prerrogativa de re-
jeitar sua incorporação.

§ 2º - Em casos excepcionais, como por exemplo, diante da compro-
vação da raridade do material a ser incorporado ou da ocasional ne-
cessidade legal de depósito de material, a Curadoria pode aceitar tal
incorporação.

Art. 7º - Não será incorporado ao acervo material fragmentado, isto é,
consistindo unicamente de folhas e/ou partes férteis soltas.

Parágrafo Único - Em casos excepcionais, quando se tratar de ma-
terial raro ou de espécie ameaçada de extinção, amostras de flores
e/ou frutos coletados, podem ser incluídos na coleção, desde que au-
torizado pelo Curador.

Art. 8º - Todo o material incorporado ao Herbário deve ser registrado
em banco de dados específico para este fim, no qual constarão os
dados de coleta referentes a cada exsicata, constando a determinação
específica da exsicata (família, gênero e, quando possível, espécie,
neste caso sempre com a autoria científica do binômio), local de co-
leta, coordenadas geográficas (obrigatoriamente a partir de 01 de ja-
neiro de 2022), data de coleta, coletor principal e número, e obser-
vações relativas a hábito, forma de vida, hábitat, coloração das partes
vegetativas e reprodutivas, presença de látex e sua coloração, odor
característico de folhas e ramos, dentre outros.

Parágrafo Único - Cada exsicata, antes de ser incorporada ao acer-
vo, deverá obrigatoriamente passar por expurgo (tratamento térmico),
de pelo menos 05 (cinco) dias em freezer a -20ºC e em seguida, co-
locadas em estufa a 60ºC por no mínimo 30 minutos. Esses proce-
dimentos visam a diminuição do risco de contaminação do acervo por
insetos e fungos.

Art. 9º - Os materiais provenientes de coletas e doações serão cos-
turados sobre folha de cartolina branca (42 x 28 cm), no qual cons-
tará etiqueta (colada no canto inferior direito) contendo número de
tombo, identidade taxonômica (família, gênero e espécie), dados de
origem e observações, compondo assim uma exsicata.

Parágrafo Único - O material só será montado mediante análise de
sua qualidade por responsável do HUENF e da apresentação da pla-
nilha Excel (modelo JABOT) com os dados devidamente preenchidos
do espécime pelo coletor.

Art. 10 - Toda exsicata será protegida por capa, confeccionada em
papel Kraft (42 x 59 cm), contendo família e espécie, escrita com lá-
pis 6B e em letras legíveis.

Art. 11 - Os materiais para a confecção de exsicatas devem estar de-
vidamente identificados com o nome do coletor. Estes materiais de-
verão ser armazenados na sala de montagem, em ambiente climati-
zado e dentro de sacos plásticos contendo naftalina, que serão con-
dicionados dentro de caixas próprias.

Art. 12 - Toda exsicata será registrada e receberá número de tombo.

§ 1º - O registro será feito por ordem de chegada do material ao Her-
bário, priorizando-se os trabalhos de monografia, dissertação e tese.
Os alunos e/ou orientadores, devem apresentar o material para regis-
tro, no mínimo 30 (trinta) dias úteis antes da defesa da monografia,
dissertação ou tese.

§ 2º - Nenhum número de registro é emitido previamente sem a apre-
sentação efetiva do material completo (amostra e ficha digitada com
as informações de campo).

§ 3º  - Amostras já tombadas não são autorizadas a saírem para as
salas de aulas teóricas e/ou práticas, evitando-se com essa iniciativa,
a exposição desnecessária do material em ambientes não fumigados.

Art. 13 - Toda a exsicata deverá receber um envelope para a guarda
de partes das amostras (fragmentos). Os envelopes devem possuir ta-
manhos padronizados (7,5 x 12,5 cm, em papel Kraft ou manteiga), e
devem ser colados preferencialmente na parte superior esquerda da
cartolina.

Parágrafo Único - Jamais devem ser utilizados clips para fixar os en-
velopes na cartolina, pois prejudicam a qualidade do material. Os frag-
mentos dos materiais serão utilizados para retiradas de amostras para
estudos genéticos, morfológicos, etc.

Art. 14 - As exsicatas incorporadas ao HUENF são fornecidas volun-
tariamente pelos próprios coletores ou pelos curadores de instituições
afins, procedimento esse que não envolverá, em momento algum,
qualquer acordo financeiro entre as partes.

Art. 15 - São atribuições do(s) servidor(es) e bolsista(s) do Herbário:

I - auxiliar o(a) Curador(a) e Vice Curador(a) nas tarefas relativas ao
Herbário toda vez que for(em)solicitado(s);
II - verificar se as condições do Herbário estão o mais próximo pos-
sível das consideradas ideais (umidade entre 40 e 55%, temperatura
entre 18 e 23ºC e, limpeza) e tomar as providências necessárias caso
contrário;
III - sob orientação, montar, registrar e inserir todo o material perten-
cente ao Herbário, seguindo os procedimentos usuais;
IV - manter o banco de dados e todo o material informativo neces-
sário;
V  - conduzir ao Curador todo Visitante que queira consultar o Her-
bário, para deliberação favorável ou não;
VI - acompanhar os pesquisadores e Visitantes do Herbário, em todo
o processo de consulta a coleção;
VII - atualizar todo material consultado pelos Especialistas no banco
de dados, e incluí-los novamente na coleção;

VIII - manter a limpeza e organização das dependências do Herbário
e sala de montagem, zelar pelo bom estado de conservação dos
exemplares da coleção, no que tange ao manuseio do material pelos
consulentes e a desinfecção periódica do acervo.

Parágrafo Único - As exsicatas incorporadas passam a ser patrimô-
nio do Herbário, sendo sua manutenção responsabilidade da Curado-
ria.

Seção II

Da Organização do Acervo

Art. 16 - As exsicatas serão guardadas em armários de aço, orga-
nizadas de acordo com seis grandes grupos (Samambaias, Gimnos-
permas, Angiospermas basais, Monocotiledôneas, Eudicotiledôneas e
Tipos Nomenclaturais). Os espécimes de cada grande grupo, serão
organizados em ordem alfabética de famílias, sendo dentro das famí-
lias, os gêneros organizados em ordem alfabética e, dentro dos gê-
neros, as espécies organizadas em ordem alfabética.

Art. 17 - As exsicatas incorporadas ao HUENF serão devidamente
amarradas com barbante, em número adequado ao tamanho dos es-
caninhos, de modo a não prejudicar o material por excesso de peso.

Art. 18 - As exsicatas não identificadas em nível específico serão
guardadas no início de cada gênero; aquelas não identificadas em ní-
vel genérico serão guardadas no início de cada família e aquelas sem
famílias identificadas (indeterminadas) serão mantidas no início da co-
leção, em armários próprios, devidamente identificados como “coleção
Indet”.

Seção III

Da manutenção e Gerenciamento da Integridade do Acervo

Art. 19 - Cabe à Curadoria e todos os envolvidos (servidores e es-
tagiários) zelarem pela integridade do acervo científico do Herbário,
cuidando para que a coleção seja adequadamente manuseada e que
não seja exposta a riscos desnecessários de contaminação por fungos
ou insetos.

Art. 20 - No que tange ao manuseio adequado do acervo do HUENF
é de competência da Curadoria cuidar para que os visitantes e usuá-
rios do Herbário sejam previamente instruídos sobre os procedimentos
necessários para tanto.

Art. 21 - As exsicatas guardadas no Herbário deverão ser manusea-
das uma de cada vez, nunca sendo manipuladas à semelhança de
páginas de um livro.

Parágrafo Único - Esse cuidado é fundamental para a longevidade
do material guardado no Herbário, uma vez que o material dessecado
é facilmente danificado.

Art. 22 - As exsicatas deverão ser sempre mantidas na ordem alfa-
bética, conforme constante nos arts. 16 e 18 da seção II.

Art. 23 - É absolutamente vedada a saída de exsicatas da área do
Herbário sem o consentimento da Curadoria, assim como a entrada
na área do Herbário de material vegetal fresco ou dessecado sem
passar pelo processo de descontaminação térmica, conforme art. 8º,
parágrafo único.

Parágrafo Único - No caso da remoção autorizada de exsicatas do
Herbário, este material necessariamente passará pelo procedimento
de descontaminação térmica em separado antes de ser recolocado no
acervo, conforme art. 8º, parágrafo único.

Art. 24 - No caso do descumprimento das normas de uso do Her-
bário, cabe à Curadoria a tomada de medidas que visem à proteção
do acervo, desde que estas medidas sejam tomadas de acordo com a
legislação vigente.

Seção IV

Da Consulta e do Uso do Acervo do Herbário

Art. 25 - A consulta ao acervo do HUENF com finalidades científicas
é aberta a qualquer pessoa da UENF ou de outra instituição científica,
guardada a exigência do cumprimento das normas de manuseio do
material citadas nos arts. 21, 22 e 23 da seção III.

Parágrafo Único - Por outro lado, o estudo destrutivo das exsicatas,
consistindo da remoção de partes delas para exame morfológico, ana-
tômico, químico ou molecular é atividade passível de ser realizada
unicamente com o consentimento, via solicitação escrita a Curadoria
do HUENF.

Art. 26 - O uso de exsicatas incorporadas ao Herbário é terminan-
temente vedado para atividades comerciais - como, por exemplo, ser-
viços de consultoria ambiental - não sendo permitida a remoção de
qualquer material tombado no Herbário para esta finalidade.

Parágrafo Único - Da mesma forma, material coletado para fins di-
dáticos não poderá ser acondicionado nas dependências do Herbário,
podendo ser para tanto organizadas ocasionais coleções didáticas,
que podem ou não consistir de duplicatas do acervo do HUENF, isto
é, exsicatas adicionais provenientes de uma mesma planta anterior-
mente incorporada ao HUENF, mas nunca material tombado; a oca-
sional implementação e manutenção de tais coleções, porém, não é
de responsabilidade da Curadoria do HUENF nem será realizada na
área pertencente ao Herbário.

Art. 27 - O material, para ser estudado, deverá ser levado à bancada
interna, e após o estudo, devolvido ao seu devido lugar, levando em
consideração as recomendações dos arts. 20, 21 e 22 da seção III.

Art. 28 - As exsicatas não deverão, em hipótese alguma, ser colo-
cadas com a face do material montado, virada para baixo.

Art. 29 - Toda identificação realizada deverá ser anotada em fichas
de identificação/determinação próprias, datadas e assinadas, e cola-
das preferencialmente acima da etiqueta da exsicata.

§ 1º - Somente deverá ser colada à margem da etiqueta próxima da
margem direita do material.

§ 2º - Caso já exista uma ficha de identificação, a nova identificação
deverá ser colada acima desta.

§ 3º- Em casos que o material não possibilite a fixação da etiqueta
em seu lugar habitual, a etiqueta poderá ser colada em outro lugar.
Em caso de dúvida consultar o funcionário do herbário.

§ 4º - Em caso de nova identificação feita por especialistas esse de-
verá ser deixado em cima da bancada com as devidas anotações em
separado, para que as identificações possam ser adicionadas ao ban-
co de dados.

Art. 30 - Quando a identificação do material acarretar a necessidade
de que sejam feitas capas novas, por se tratar de um gênero ou fa-
mília ainda não existente no herbário, o material identificado deverá
ser deixado em cima da bancada com as devidas anotações em se-
parado, esclarecendo o que deverá ser providenciado.

Art. 31 - Nenhum material poderá entrar no acervo sem antes ter
passado pelo processo de descontaminação térmica, conforme art. 8º,
parágrafo único.

Parágrafo Único - Caso o pesquisador necessite entrar no acervo do
herbário com seu material para identificação por comparação, deverá
enviar o material ao Curador ou outro funcionário do Herbário com
antecedência, para que o material possa passar pelo processo de
descontaminação térmica.

Art. 32 - Não é permitida, em nenhuma hipótese, a condução de ma-
terial botânico fresco à sala da coleção (acervo principal) e à sala de
montagem.

Seção V

Do Envio ou Solicitação de Empréstimo, Doação ou Permuta do
Acervo do Herbário HUENF

Art. 33 - O empréstimo de exsicatas do Herbário pode ser feito para
instituições científicas que possuam herbários regulares, desde que
ocorra garantia à preservação desse material durante sua permanên-
cia nestas instituições.

§ 1º - A movimentação do material científico do acervo do HUENF
dentro de qualquer uma das modalidades citadas nesta seção deve
ser devidamente registrada pela Curadoria do Herbário em guias de
remessa, com uma cópia a ser guardada em cada uma das institui-
ções envolvidas, nas quais a natureza das operações - isto é, em-
préstimo, doação ou permuta - e a quantidade de material científico
envolvido devem estar discriminadas.

§ 2º - No período de permanência em uma instituição externa, a res-
ponsabilidade sobre o material é da Curadoria da instituição solicita-
dora do empréstimo.

Art. 34 - O envio de duplicatas de coletas botânicas do HUENF para
outras instituições de pesquisa pode ser feito no regime de doação ou
permuta, dependendo das circunstâncias e da determinação da Cu-
radoria.

Art. 35 - O regime de doação - quando o envio de duplicatas é feito
unilateralmente pelo HUENF à outra instituição, brasileira ou estran-
geira - deve preferencialmente contemplar o envio de material a pes-
quisadores especialistas em diferentes grupos taxonômicos, como
uma forma de investir na qualidade do acervo, dada a grande impor-
tância de material científico adequadamente identificado.

Parágrafo Único - A Curadoria também pode, se julgar adequado,
enviar duplicatas diversas a outras instituições como forma de con-
tribuição para o crescimento das coleções científicas do país ou do
e x t e r i o r.

Art. 36 - O regime de permuta - quando o envio de exsicatas é feito
mediante o recebimento de quantidade equivalente de exsicatas oriun-
das da instituição brasileira ou estrangeira, com a qual se estabeleceu
um programa de permuta - pode ser estabelecido com qualquer ins-
tituição científica regular brasileira ou estrangeira, a critério da Cura-
doria.

§ 1º - Entretanto, dada a natureza do HUENF de constituir um acervo
representativo da flora das regiões Norte e Noroeste do Estado do
Rio de Janeiro, é adequado que a Curadoria dê preferência ao re-
cebimento de material científico proveniente desta região.

§ 2º - Por outro lado, se dentre os pesquisadores associados ao
HUENF houver interesse de incorporar ao acervo material científico
referente a grupos taxonômicos de sua especialidade, este material
será aceito de qualquer proveniência.

Art. 37 - No caso de instituições de pesquisa estrangeiras, o envio
deve seguir as normas da legislação vigente no Brasil para remessa
de material científico ao exterior.

CAPÍTULO IV
DO ARMAZENAMENTO DO MATERIAL EM ESTUDO

Art. 38 - Todo o material em estudo pelos pesquisadores, que pos-
suam seus projetos particulares de monografias, dissertações ou te-
ses, tanto do HUENF como proveniente de outros Herbários, deverá
ficar cuidadosamente conservado.

§ 1º - Todo pesquisador deverá possuir em seu local próprio de pes-
quisa um ou mais armários (ou latas) para o armazenamento adequa-
do de suas amostras, até o momento de sua liberação final para tom-
bamento ao acervo do herbário (finalização de seu projeto).

§ 2º - O uso destes armários segue normas próprias de cada labo-
ratório e/ou do professor orientador, sendo independentes do herbá-
rio.

§ 3º - Todo material de pesquisa (monografias, dissertações e teses)
não é de responsabilidade do HUENF, até que o mesmo seja devi-
damente tombado na coleção. Para todos os fins, só serão aceitas
amostras botânicas para tombamento em bom estado de preservação,
conforme descrito nos arts. 5º, 6º e 7º.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39 - Em caso de extinção do Herbário, o acervo científico reunido
durante sua existência será doado a outra instituição científica que te-
nha interesse e condições de incorporar a coleção, sendo esta ins-
tituição escolhida pela Diretoria do CBB, ouvindo o Conselho de Cen-
tro.

Art. 40 - Estas Normas poderão ser modificadas por proposição da
Curadoria do HUENF.

Parágrafo Único - A proposta deverá ser aprovada pelo Colegiado
Acadêmico.

Art. 41 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Campos dos Goytacazes, 23 de novembro de 2021

RAUL ERNESTO LOPES PALACIO
Presidente

*Omitido no D.O. de 26/11/2021.
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Secretaria de Estado de Transportes
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRANS Nº 1491 DE 13 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE GESTÃO
DE DOCUMENTOS DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE TRANSPORTES DO RIO DE JANEI-
RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Resolução SETRANS
1397, de 09 de dezembro de 2019, na Resolução SETRANS 1407, de
09 de março de 2020, e Ofício Circular SEPLAG/GABSEC SEI N°
1/2020 - Processo nº SEI-10001/001508/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º- Instituir Comissão de Gestão de Documentos, no âmbito da
Secretaria de Estado de Transportes (SETRANS), com as seguintes
competências:

I - atuar no mapeamento das atribuições e identificar os tipos docu-
mentais produzidos pelo Órgão para elaboração do Plano de Classi-
ficação e da Tabela de Temporalidade de Documentos, instrumentos

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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